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INDICAÇÃO Nº 06 2. 12025

Ementa: Solicito que seja feito o serviço
de limpeza, capinação, retira de entulhos e
pintura de meios-fios das Ruas da
Rocinha, Pau Brasil e Quebra Fuzil.

Sra. Presidente, Srs. Vereadores,

O Vereador que a este subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais e
legais, INDICA a Vossa Excelência, após anuência do Plenário, o envio do presente

expediente ao Exmo. Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ DE FIGUEIREDO VARELA, para que o

mesmo viabilize junto aos órgãos competentes que seja feito o serviço de limpeza,

capinação, retira de entulhos e pintura de meios-fios das Ruas da Rocinha, Pau Brasil e

Quebra Fuzil.

JUSTIFICATIVA

O serviço de limpeza, capinação, retira de entulhos e pintura de meios-fios das Ruas

da Rocinha, Pau Brasil e Quebra Fuzil, serão grande valia para os moradores de tais Ruas, pois

evitará proliferação de animais peçonhentos evitando qualquer tipo de doenças futuras, e a pintura

dos meios-fios tem como objetivo ressaltar a sinalização horizontal, importante elemento para o

balizamento do tráfego de veículos. Contribui, ainda, para elevar o padrão estético das vias e

logradouros.

É dever do Poder Publico garantir melhorias na qualidade de vida da

população.

Sala das sessões da Câmara Municipal de São José de Mipibu, em 24 de fevereiro de 2025.
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